
 
 
 
 
 
 

WEBER VIANA PEÇANHA 
Gerente de TI 

 

Itapemirim, 27 de agosto de 2019.

DE: Plenário
PARA: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 690/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 37/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA PREVIA INSPEÇÃO E
FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
ITAPEMIRIM- ES, REVOGA A LEI MUNICIPAL 2.5401, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011 E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Dar Publicidade no Plenário

Ação realizada: Dado Publicidade - Tramitação Normal
Descrição: Após Publicidade na 29 ª Sessão Ordinária de 27 de AGOSTO de 2019,
encaminhado para as comissões para emissão de pareceres.

Próxima Fase: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação
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